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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJE'

PROJETO DE LEI

WUHÉRD PROPRlO..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

242/97

2089/97

15/09/97

AUTORIZA O CHEFE 1)0 PODER EXECUTIVO MUNI

CIPAL A ADQUIRIR BANHEIROS MO'VEIS (VASOS

SANITÁRIOS E MICTÓRIOS) PARA SEREM UTILI

ZADOS EM EVENTOS POPULARES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

ARTIGO 15 - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori

zado a adquirir banheiros móveis (vasos sanitári

os e mictórios) para serem usados em eventos popu

lares e outros acontecimentos.

§ línico - Os banheiros móveis citados neste artigo serão

aproveitados em feiras, eventos esportivos e

shows diversos, onde haverá grande concentração

de pessoas e a falta de banheiro público.

ARTIGO 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ~

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

9^em
Discussão
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI
PROJETO, NUMERO FROPRIO..: 242/97

PROTOCOLO GERAL.; 2889/97
DATA PROTOCOLO..: 15/09/97

AUTORIZA O CHEPE DO PODER EXECUTIVO MUNI

CIPAL A ADQUIRIR BANHEIROS MOVEIS (VASOS

SANITÁRIOS E MICTÓRIOS) PARA SEREM UTILI

ZADOS EM EVENTOS POPULARES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

ÁRTICO is - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori

zado a adquirir banheiros móveis (vasos sanitári

os e mictórios) para serem usados em eventos popu

lares e outros acontecimentos.

§ único - Os banheiros móveis citados neste artigo serão

aproveitados em feiras, eventos esportivos e

shows diversos, onde haverá grande concentração

de pessoas e a falta de banheiro público.

ARTIGO 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das'Sessões da Câmara Municipal,

em 15 de setembro de 1997.

ED VALENW FASSARELLA

VEREADOR -PPL

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11C
TEL/PABX; [027) 521-5B22 - FAX: (G27) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO

A falta de banheiro publico em lugares onde são

promovidas festas populares, como shows, eventos esporti

vos, feiras e outros acontecimentos, causa muitos trans

tornos aos seus freqüentadores. As peças sanitárias des

critas neste Projeto De Lei darão eondlço©! à Prifeiturâ

Municipal de resolver esta questão, por se tratar dácpro

dutos de tecnologia avançada, fácil transporte e monta

gem rápüda. Sua higiene e realizada com muita eficácia a

traves de produtos modernos que limpam, desinfetam e pro

vocam o tratamento das matérias fecais. A vantagem deste

material e que poderá ser usado com muito sucesso em ou

tras comemorações, bastando para isto que seja retirado,

guardado e montado nos locais das futuras promoções. Con

tando com o apoio dos companheiros Edis desta Casa de

Leis, peço-lhes que votem na aprotração desta matéria.

EDISUW-VALENTIM tóSARELLA

VEREADOR^ PFL

^UA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-13GB - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CEP 29300-11G
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO

A falta de banheiro publico em lugares onde são

promovidas fe.stas populares, como shows, eventos esporti

vos, feiras e outros acontecimentos, causa muitos trans-
*

tornos aos seus freqüentadores. As peças sanitarias des

critas neste Projeto De Lei darão condiçõü à Prtfiiturâ

Municipal de resolver esta questão, por se tratar ddépro

dutos de tecnologia avançada, fácil transporte e monta

gem rápüda. Sua higiene e realizada com muita eficácia a

traves de produtos modernos que limpam, desinfetam e pro

vocam o tratamento das matérias fecais. A vantagem deste

material e que poderá ser usado com muito sucesso em ou

tras comemorações, bastando para isto que seja retirado,

guardado e montado nos locais das futuras promoções. Con

tando com o apoio dos companheiros Edis desta Casa de

Leis, peço-lhes que votem na aprotração desta matéria.

EDI tALENTIM MSSARELLA

VEREADOR^ PFL

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [Ü27) 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DD-11C
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Jnm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO

A falta de banheiro público em lugares onde são

promovidas fe^stas populares, como shows, eventos esporti

vos, feiras e outros acontecimentos, causa muitos trans-

tornos aos seus freqüentadores. As peças sanitarias des

critas neste Projeto De Lei darão condíçõoi à Prifolturâ

Municipal de resolver esta questão, por se tratar ddcpro

dutos de tecnologia avançada, fácil transporte e monta-

gem rapüda. Sua higiene e realizada com muita eficacia a

traves de produtos modernos que limpam, desinfetam e pro

vocam o tratamento das matérias fecais. A vantagem deste

material e que poderá ser usado com muito sucesso em ou

tras comemorações, bastando para isto que seja retirado,

guardado e montado nos locais das futuras promoções. Con

tando com o apoio dos companheiros Edis desta Casa de

Leis, peço-lhes que votem na aprotração desta matéria.

EDI ALENTIM MSARELLA

VEREADOR^ PFL

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 20300-1 1í
TEL/PABX; [027) 521-5622 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTí
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio-Ambiente

PROJETO DE LEI N° 242/97

INICIATIVA: Vereador Edison Valentim Fassarella

RELATOR: Vereador Alcides Carrillo Caicedo

RELATÓRIO - Trata-se de projeto que "Autoriza o Executivo a adquirir banheiros
móveis para utilização em eventos."

VOTO DO RELATOR - O projeto está regular quanto aos aspectos legais de
responsabilidade desta Comissão. Somos pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE - Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO - Voto com o Relator.

DECISÃO - A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de outubro de 1997.

L  ALCIDES CARRM^OCMC^^^R^tor

JOSÉRENMODIAgFEDERICI, Presidente

TÚLIO Ji^®^^ARCHANJO, Membro
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Câmara Municipal da Cachoairo da Itapamirim
COMISS.ÍO DE Constituição, Justiça e Redação

242/97
Projeto de: lsi
Iniciativa: jjdisoh valentim i^assasei^lk
® ̂  ELIMâH EEiffiEIEA

RELATÓRIO:
Srata-se âe P.L, q^e qxitoriza o Cehefe do P.EEec, Mtinie. |
a adquirir "banlieiros móveis para serem utilizados em fes
tas e eventos populares.
A proposta esta regular quanto aos aspectos inerentes à
esta comissão.

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta comissão, por tinanimidade de seus membros,
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

Saia das Comissões, c&c Q^-áIàX^Vo (Au >

SÉ C/«i6é Sa^adíni
/  Presidente

:LiMAR Ferreira

Reiator

Túlio Arcanjo
Memt}ro



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0%

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N° 242/97

INICIATIVA : Édison Valentim Fassarella
RELATOR : Almir Forte dos Santos

,-T-"

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
adquirir banheiros móveis (vasos sanitários e mictórios) para serem utilizados em
eventos populares e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em ^ ̂  de

LUIZROB TQ SILVA

de 1997.

JATHIR GOMES^Kl(MÍRÀ - Presidente

ALMIR FQRTE DOS SANTOS - Relator

- Membro

=!UA BARAÜ DO ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
"EL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOtm^O DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO
>

ALEXANDRE B. RODRIGUES

ALMIR FORTE DOS SANTOS

BRAS ZAGOTTO >
CAMILO LUIZ VIANA X
EDISON V. FASSARELLA X
ELIMAR FERREIRA X
FÁBIO MENDES GLORIA

X
JATHIR GOMES MOREIRA

X
JOSE CARLOS SABADDn

X
-

JOSE COSTA BOECHAT
V

JOSE RENATO D. FEDERICI
X

JUAREZ TAVARES MATA
cJ'

LUIZ CARLOS FONSECA
V

LUIZ ROBERTO DA SILVA
Y

SEBASTIÃO ARY CORRÊA ^x;

THEO DE SOUZA MOURA
Y

TÚLIO ARCHANJO

WALTER GOMES

• PROJETO N°

• REQUERIMENTO N°

• DATA^/J2_d3'

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APROVADO EM j^ISCUSSÃO
POR
salasessõe^T^S^

PRESIDENTE ^

REJEITADO POR
SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRÍESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / /19

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO;

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FÓRUM CENTRO - OAIXA" POSTAL 411

TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX; [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

CEP 29300-11C

ESPÍRITO SANTC



Comissão de constituição, Justiça e Re
dação.
Ao Vereador: n ,

par/-í5elatar. ,BHk. 'I M L . ;
Sala das Comissões, / _/19

Presidente da Comissão

Com .-.í^ao de Finanças e Orçamer^
Ao Vereador

par^pelatar.^^
G

Sata das Comissões,

Preside ao

• 19^>

\

j

Comi?;são rs Saúde, Saneamento Básico
e  !Vi3io Ãrribieníe.

Ao Vereador: ^

Pm Fteíatar.( U^/ X.
Sala das Comissões, / pg

.)

Presidente de Comissão


